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- Domínio do conhecimento e contextualização: possui domí-
nio de sua área de conhecimento, sendo capaz de comunicá-la 
e contextualizá-la, relacionando-a com a realidade do aluno, à 
prática, às disciplinas da Base Nacional Comum, à parte diver-
sificada, às atividades complementares e aos Projetos de Vida.

- Disposição ao autodesenvolvimento contínuo: busca 
continuamente aprender e se desenvolver como pessoa e profis-
sional, apresentando predisposição para reavaliar suas práticas, 
tecnologias, ferramentas e formas de pensar.

- Relacionamento e corresponsabilidade: desenvolve rela-
cionamentos positivos com alunos, professores, funcionários, 
direção, pais e responsáveis e atua de forma corresponsável 
tendo em vista o desenvolvimento dos alunos e profissionais 
da escola.

- Solução e criatividade: tem visão crítica e foca em solucio-
nar os problemas que identifica, criando caminhos alternativos 
sempre que necessário.

- Difusão e Multiplicação: Difunde e compartilha boas prá-
ticas, considerando a própria atividade como parte integrante 
de uma rede.

4.8- Publicação da classificação Intermediária/ Final no D.O, 
até 01-02-2019.

4.9- Recursos, processados manualmente pela DE, no dia 
01-02-2019.

4.10- Alocação dos candidatos nas vagas, dia 04-02-2019, 
na Sede da Diretoria de Ensino – Região de São João da Boa 
Vista.

5- PRIORIDADE NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO: não 
será conferida qualquer prioridade no presente processo de 
Credenciamento, tendo em vista não haver unidade escolar que 
inicia sua participação no Programa Ensino Integral em 2019.

6- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS que deverão ser apresenta-
dos pelo candidato no momento da ENTREVISTA:

6.1- Cópia de Cédula de Identidade (RG);
6.2- Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6.3- Impressão de telas do sistema GDAE, na funcionali-

dade “Inscrição para Atribuição de Aulas” em tamanho legível, 
constando dados gerais, dados pessoais e situação funcional 
(3 telas);

6.4- Atestado de Frequência (AF) dos últimos três anos, 
considerados até 30-06-2018 (documento deverá ser solicitado 
na escola sede do cargo ou função);

6.5- Documentos que comprovem as informações de titula-
ção/formação fornecidas na etapa de inscrição, a saber: Cópia do 
Diploma de licenciatura e respectivo Histórico Escolar;

6.6- Professor Readaptado, apenas para atuação em Sala/
Ambiente de Leitura: cópia do rol de atividades previstos pelo CAAS;

6.7- Caso não se comprove algum dado ou informação 
prestada no momento da inscrição, o candidato não será cre-
denciado para atuar no Programa Ensino Integral.

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE SÃO VICENTE
 Escolas Estaduais de 
Ensino Fundamental e Médio
 Licitação de Cantina Escolar
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da EE 

Prof. Dr. Oswaldo dos Santos Soares, situada à Avenida Nove de 
Julho 465, Bairro Vila Cascatinha, São Vicente – SP, torna pública 
a Abertura do Processo de Licitação para a administração dos 
serviços da Cantina Escolar da referida Escola e comunica aos 
interessados que as instruções deverão ser retiradas no endere-
ço acima, no período de 10-12-2018 a 14-12-2018, no horário 
das 8 às 15 horas, mediante a comprovação do recolhimento 
de R$ 51,40, correspondente a 2 (duas) UFESPs em nome da 
APM – junto ao Banco do Brasil, agência 6698-2, Frei Gaspar, 
conta 41.942-7, sem devolução. As propostas deverão ser enca-
minhadas em envelopes lacrados para o mesmo local até o dia 
04-01-2019, às 15 horas. A abertura dos envelopes contendo as 
propostas será realizada em Sessão Pública no dia 07-01-2019, 
às 14 horas, nas dependências da escola, pela Comissão Julga-
dora designada pelo Diretor Executivo da APM.

 COORDENADORIA DE 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

 Convocação
Processo de Promoção
Convocação para a realização da prova
O Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Recursos 

Humanos, nos termos da Lei Complementar 1.097/2009, alte-
rada pela Lei Complementar 1.143/2011, regulamentada pelo 
Decreto 55.217/2009, alterado pelo Decreto 60.650/2014, CON-
VOCA E INSTRUI os integrantes do Quadro do Magistério inscri-
tos no Processo de Promoção 2016, para a realização da prova.

I - A PROVA
1. A Prova do Processo de Promoção, de caráter elimina-

tório, será composta por 40 (quarenta) questões de múltipla 
escolha com 5 (cinco) alternativas de resposta, sendo apenas 
uma considerada correta, versando sobre o perfil dos servidores 
do Quadro do Magistério e a Bibliografia de Referência.

3. A Prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos.

4. A nota da prova será obtida pela seguinte fórmula
NP = (Na x 10) ÷ 40
Sendo:
NP = Nota da Prova
Na = Número de acertos do servidor
5. Será considerado aprovado o servidor que obtiver, no 

mínimo, nota igual ou superior a:
a) 6 (seis) pontos, para a promoção da Faixa 1 para a Faixa 2;
b) 7 (sete) pontos, para a promoção da Faixa 2 para a Faixa 3;
c) 7 (sete) pontos, para a promoção da Faixa 3 para a Faixa 4;
d) 8 (oito) pontos, para a promoção da Faixa 4 para a Faixa 5.
II - DATA E HORÁRIO DA APLICAÇÃO DA PROVA
1. A prova será realizada nos municípios-sede das 91 Dire-

torias de Ensino da Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo, conforme segue:

a) 15-12-2018 (sábado) – Período da Tarde: Suporte Peda-
gógico e Professor Educação Básica II – Educação Especial 
(Deficiência Auditiva, Deficiência Física, Deficiência Intelectual 
e Deficiência Visual).

Horário de apresentação: 12h – Horário de Brasília
Fechamento dos Portões: 13h – Horário de Brasília
Tempo de permanência mínima na sala: 2 horas
Duração das provas: 4 horas
b) 16-12-2018 (domingo) – Período da Manhã: PEB I
Horário de apresentação: 07h – Horário de Brasília
Fechamento dos Portões: 08h – Horário de Brasília
Tempo de permanência mínima na sala: 2 horas
Duração das provas: 4 horas
c) 16-12-2018 (domingo) – Período da Tarde: PEB II
Horário de apresentação: 12h – Horário de Brasília
Fechamento dos Portões: 13h – Horário de Brasília
Tempo de permanência mínima na sala: 2 horas
Duração das provas: 4 horas
III - LOCAIS DE PROVAS
1. A confirmação da data, turma e as informações sobre 

horários e locais de Provas serão divulgadas no site da Fundação 
Vunesp: www.vunesp.com.br, na Área do Candidato, onde deve-
rá cadastrar senha pessoal, sendo de inteira responsabilidade 
do candidato seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

1.1. Nos 5 (cinco) dias que antecederem a data prevista 
para as provas, o candidato poderá consultar:

a) o endereço eletrônico da Vunesp;
b) Disque Vunesp, em dias úteis de segunda-feira a sábado, 

das 8 às 20 horas.

5) DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS que deverão ser apre-
sentados pelo candidato no momento da entrevista:

- RG/CPF (originais e cópias).
- Atestado de Frequência dos últimos três anos, considerado 

até 30-06-2018 (documento deverá ser solicitado na escola sede 
do cargo ou função).

- Documentos que comprovem as informações de titulação/
formação fornecidas na etapa de inscrição (originais e cópias).

Caso não se comprove algum dado ou informação prestada 
no momento da inscrição, o candidato não será credenciado 
para atuar no Programa Ensino Integral.

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 Comunicado
Programa Ensino Integral
Anos Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio
Edital de Credenciamento – 2018 – Atuação 2019
A Dirigente Regional de Ensino da Região de São João da 

Boa Vista comunica a abertura das inscrições para atuação em 
Regime de Dedicação Plena e Integral - RDPI das escolas esta-
duais do Programa Ensino Integral circunscritas à Diretoria de 
Ensino – Região de São João da Boa Vista.

Esse credenciamento tem o objetivo de preencher as vagas 
potencialmente existentes e composição de cadastro reserva 
para o ano letivo de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar 1.164, de 04-01-2012, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.191, de 28-12-2012, bem como o Decreto 59.354, de 
15-07-2013, Resolução SE 57, de 25-10-2016, Resolução 57, de 
07-09-2018 e a Resolução SE 19, de 02-04-2015.

1- REGIME DE DEDICAÇÃO PLENA E INTEGRAL (RDPI): no 
Programa Ensino Integral os educadores atuam em regime de 
dedicação exclusiva à escola por 40 horas semanais, cumpridas 
na unidade escolar em sua totalidade.

1.1- Durante o horário de funcionamento do Programa, o 
educador está impedido de exercer qualquer outra atividade 
remunerada, pública ou privada.

1.2- Pelas atribuições e adicionais pertinentes às especifi-
cidades do Programa os educadores, em Regime de Dedicação 
Plena e Integral, recebem 75% de gratificação sobre o salário-
-base (Gratificação de Dedicação Plena e Integral - GDPI).

1.2.1- Essas atribuições envolvem: nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental e no Ensino Médio as disciplinas da parte 
diversificada, as ações de planejamento estratégico, numa ges-
tão voltada a resultados, a tutoria aos alunos para apoio a seu 
Projeto de Vida, e a substituição de ausências entre os pares.

2- DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE para atuação em 
Regime de Dedicação Plena e Integral:

2.1- Situação funcional:
a) Titular de cargo de Diretor;
b) Titular de cargo de professor (PEB I, PEB II);
c) Ocupante de função-atividade (OFA) amparado pelo 

disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Complementar 1.010, de 
01-06-2007 – Categoria F, e nos termos da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT);

d) Professor Readaptado: pode atuar apenas em Sala/
Ambiente de Leitura, desde que o rol de atividades previstos 
pelo CAAS seja compatível com as atribuições previstas para a 
função no Programa Ensino Integral;

e) Titular de cargo, na situação de adido, que se encontre 
cumprindo horas de permanência na composição de sua 
jornada;

f) Ocupante de função-atividade, abrangido pelas disposi-
ções da Lei Complementar 1.010, de 1º/6/2007, que se encontre 
cumprindo horas de permanência.

2.2- Formação: para atuação nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental e no Ensino Médio: Licenciatura Plena, ser porta-
dor de diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em componente curricular específico, para atuar como docente 
especialista.

2.3- Experiência na rede pública estadual: no mínimo 3 anos 
de efetivo exercício, no magistério público estadual, comprova-
dos até a data de 31-10-2018.

2.4- Expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral – RDPI, em uma das escolas do Programa 
Ensino Integral.

3- DOS REQUISITOS PARA A FUNÇÃO GESTORA: o docente, 
observada a ELEGIBILIDADE, poderá se inscrever no Programa 
Ensino Integral para exercer funções gestoras, desde que 
comprove:

3.1- Para Diretor de Escola: ser portador de diploma, 
devidamente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia e/
ou diploma de Mestrado ou de Doutorado, na área de Educa-
ção/Gestão Escolar, e possuir 8 (oito) anos de experiência no 
magistério;

3.2- Para Vice-Diretor de Escola: ser portador de diploma, 
devidamente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia 
e/ou diploma de Mestrado ou de Doutorado, na área de Edu-
cação/Gestão Escolar, e possuir 5 (cinco) anos de experiência 
no magistério;

3.3- Para Professor Coordenador Geral Anos Finais do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio: ser portador de diploma, 
devidamente registrado, de licenciatura plena.

4- ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
4.1- Inscrição: etapa em que o candidato se inscreve no 

programa, fornece informações sobre experiência e formação, 
bem como responde a uma pré-avaliação baseada em questões 
sobre o Programa Ensino Integral.

4.2- A condição de elegibilidade será consultada no momen-
to da inscrição e o candidato ficará impedido de continuar caso 
não atenda os critérios, conforme informações contidas no 
cadastro funcional.

4.3- As inscrições serão efetuadas no período de 14-12-
2018 a 20-12-2018, na Plataforma “Secretaria Escolar Digital” 
(SED) (https://sed.educacao.sp.gov.br) - Sistema de Credencia-
mento do Programa Ensino Integral.

4.4- As entrevistas ocorrerão na etapa presencial em que 
o interessado terá avaliado o seu perfil do profissional para 
atuação no modelo pedagógico das Escolas Estaduais do Pro-
grama Ensino Integral, mediante avaliação por competência e 
ocorrerão no período de 16-01-2019 a 31-01-2019.

4.5- O agendamento será realizado pelo candidato direta-
mente na SED - Sistema de Credenciamento na tela agendamen-
to de entrevista. Caso necessário, a Diretoria de Ensino entrará 
em contato com o candidato via telefone e/ou e-mail, conforme 
registros fornecidos na inscrição. E considerará a pré-classifica-
ção dos profissionais mediante respostas aos questionários da 
pré-avaliação durante a inscrição.

4.6- A Diretoria de Ensino poderá interromper o chamamen-
to para as entrevistas caso tenha completado o número mínimo 
de candidatos avaliados, conforme define Resolução SE 57/2016.

4.7- Período de Classificação:
Pré-classificação SED – DE = 10 e 11-01-2019;
Classificação SED – DE = 01-02-2019.
Classificação dos candidatos: o processo seletivo de creden-

ciamento será classificatório e deverá considerar:
I – o comprometimento do profissional com a respectiva 

atuação no magistério da rede estadual de ensino, avaliado 
mediante análise de seu histórico de assiduidade, relativo aos 
3 (três) últimos anos letivos, contados retroativamente à data-
-base de 30 de junho do ano da inscrição;

II – o perfil do profissional de acordo com as competências 
esperadas para atuação em Regime de Dedicação Plena e Inte-
gral nas escolas de Anos Finais do Ensino Fundamental e nas 
escolas de Ensino Médio:

- Protagonismo: promove o protagonismo juvenil, ajudando 
a formar pessoas autônomas, solidárias e competentes e sendo 
protagonista em sua própria atuação.

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE RIBEIRÃO PRETO
 Comunicado
Programa Ensino Integral
Anos Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio
Edital de Credenciamento – 2018 – Atuação 2019
A Dirigente Regional de Ensino da Região de Ribeirão Preto 

comunica a abertura das inscrições para atuação em Regime 
de Dedicação Plena e Integral - RDPI das escolas estaduais do 
Programa Ensino Integral circunscritas à Diretoria de Ensino – 
Região de Ribeirão Preto.

EE BAIRRO FRANCISCO CASTILHO/ CRAVINHOS
EE SÍLVIO DE ALMEIDA/ BATATAIS
EE PROF DR OSCAR DE MOURA LACERDA/ RIBEIRÃO PRETO
EE PROF SEBASTIÃO FERNANDES PALMA/ RIBEIRÃO PRETO
Esse credenciamento tem o objetivo de preencher as vagas 

existentes e composição de cadastro reserva para o ano letivo de 
2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 1.164, de 
04-01-2012, alterada pela Lei Complementar 1.191, de 28-12-
2012, bem como o Decreto 59.354, de 15-07-2013, Resolução SE 
57, de 25-10-2016, Resolução 57, de 07-09-2018 e a Resolução 
SE 19, de 02-04-2015.

1) REGIME DE DEDICAÇÃO PLENA E INTEGRAL (RDPI): no 
Programa Ensino Integral os educadores atuam em regime de 
dedicação exclusiva à escola por 40 horas semanais, cumpridas 
na unidade escolar em sua totalidade. Durante o horário de fun-
cionamento do Programa, o educador está impedido de exercer 
qualquer outra atividade remunerada, pública ou privada. Pelas 
atribuições adicionais pertinentes às especificidades do Progra-
ma os educadores, em Regime de Dedicação Plena e Integral, 
recebem 75% de gratificação sobre o salário-base (Gratificação 
de Dedicação Plena e Integral - GDPI).

Essas atribuições envolvem:
1.1. Nos Anos Finais do Ensino Fundamental e no Ensino 

Médio as disciplinas da parte diversificada, as ações de planeja-
mento estratégico, numa gestão voltada a resultados, a tutoria 
aos alunos para apoio a seu Projeto de Vida, e a substituição de 
ausências entre os pares.

2) DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE para atuação em 
Regime de Dedicação Plena e Integral

2.1. Situação funcional:
- Titular de cargo de Diretor;
- Titular de cargo de professor (PEB II);
- Ocupante de função-atividade (OFA) amparado pelo dis-

posto no § 2º do artigo 2º da Lei Complementar 1.010, de 01-06-
2007, e nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

- Professor Readaptado: pode atuar apenas em Sala/
Ambiente de Leitura, desde que o rol de atividades previstos 
pelo CAAS seja compatível com as atribuições previstas para a 
função no Programa Ensino Integral.

- Titular de cargo, na situação de adido, que se encontre 
cumprindo horas de permanência na composição de sua jornada;

- Ocupante de função-atividade, abrangido pelas disposi-
ções da Lei Complementar 1.010, de 1º/6/2007, que se encontre 
cumprindo horas de permanência.

2.2. Formação:
2.2.1. Nos Anos Finais do Ensino Fundamental e no Ensino 

Médio: Licenciatura Plena.
2.3. Experiência na rede pública estadual: no mínimo 3 anos 

de efetivo exercício.
2.4. Adesão voluntária ao Regime de Dedicação Plena e 

Integral
3) DOS REQUISITOS PARA A FUNÇÃO GESTORA: o docente, 

observada a ELEGIBILIDADE, poderá se inscrever no Programa 
Ensino Integral para exercer funções gestoras, desde que 
comprove:

3.1. Diretor de Escola: ser portador de diploma, devidamen-
te registrado, de licenciatura plena em Pedagogia e/ou diploma 
de Mestrado ou de Doutorado, na área de Educação/Gestão 
Escolar, e possuir 8 (oito) anos de experiência no magistério;

3.2. Vice-Diretor de Escola: ser portador de diploma, devi-
damente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia e/ou 
diploma de Mestrado ou de Doutorado, na área de Educação/
Gestão Escolar, e possuir 5 (cinco) anos de experiência no 
magistério;

3.3.3. Professor Coordenador Geral Ensino Fundamental 
- Anos Finais e Ensino Médio: ser portador de diploma, devida-
mente registrado, de licenciatura plena.

4) ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
4.1. Inscrição: A condição de elegibilidade será consultada 

no momento da inscrição e o candidato ficará impedido de 
continuar caso não atenda os critérios, conforme informações 
contidas no cadastro funcional.

- Período: 14/12 a 20-12-2018
- Local: Secretaria Escolar Digital (SED) (https://sed.edu-

cacao.sp.gov.br) | Sistema de Credenciamento do Programa 
Ensino Integral

4.2. Entrevistas: etapa presencial em que será avaliado o 
perfil do profissional para atuação no modelo pedagógico das 
Escolas Estaduais do Programa Ensino Integral, mediante ava-
liação por competência.

- Período: 16/01 a 30-01-2019
- O agendamento será realizado pelo candidato diretamen-

te na SED - Sistema de Credenciamento na tela agendamento 
de entrevista. Caso necessário, a Diretoria de Ensino entrará 
em contato com o candidato via telefone e/ou e-mail, conforme 
registros fornecidos na inscrição. E considerará a pré-classifica-
ção dos profissionais mediante respostas aos questionários da 
pré-avaliação durante a inscrição. A Diretoria de Ensino poderá 
interromper o chamamento para as entrevistas caso tenha com-
pletado o número mínimo de candidatos avaliados, conforme 
define Resolução SE 57/2016.

4.3. Classificação dos candidatos: o processo seletivo de 
credenciamento será classificatório e deverá considerar:

I – O comprometimento do profissional com a respectiva 
atuação no magistério da rede estadual de ensino, avaliado 
mediante análise de seu histórico de assiduidade, relativo aos 3 
(três) últimos anos letivos;

II – O perfil do profissional de acordo com as competências 
esperadas para atuação em Regime de Dedicação Plena e Inte-
gral nas escolas de Anos Finais do Ensino Fundamental e nas 
escolas de Ensino Médio:

- Protagonismo: promove o protagonismo juvenil, ajudando 
a formar pessoas autônomas, solidárias e competentes e sendo 
protagonista em sua própria atuação.

- Domínio do conhecimento e contextualização: possui 
domínio de sua área de conhecimento, sendo capaz de comu-
nicá-la e contextualizá-la, relacionando-a com a realidade do 
aluno, à prática, às disciplinas da Base Nacional Comum, à parte 
diversificada, às atividades complementares e aos Projetos de 
Vida.

- Disposição ao autodesenvolvimento contínuo: busca 
continuamente aprender e se desenvolver como pessoa e profis-
sional, apresentando predisposição para reavaliar suas práticas, 
tecnologias, ferramentas e formas de pensar.

- Relacionamento e corresponsabilidade: desenvolve relacio-
namentos positivos com alunos, professores, funcionários, dire-
ção, pais e responsáveis e atua de forma corresponsável tendo 
em vista o desenvolvimento dos alunos e profissionais da escola.

- Solução e criatividade: tem visão crítica e foca em solucio-
nar os problemas que identifica, criando caminhos alternativos 
sempre que necessário.

- Publicação da classificação final no D.O.
- Prazo: 10-12-2018 [ou em data anterior, caso tenha sido 

concluído anteriormente o número mínimo de entrevistas]
4.4. Alocação dos candidatos nas vagas:
- Prazo: até 04-02-2019
- Local: Diretoria de Ensino – Região de Ribeirão Preto.

3.2. Vice-Diretor de Escola: ser portador de diploma, devi-
damente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia e/ou 
diploma de Mestrado ou de Doutorado, na área de Educação/
Gestão Escolar, e possuir 5 (cinco) anos de experiência no 
magistério;

3.3.3. Professor Coordenador Geral dos Anos Iniciais: ser 
Professor Educação Básica I e portador de uma das habilitações 
previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I do artigo 3º da 
Resolução 57/2016.

3.4. Professor Coordenador Geral Ensino Fundamental 
- Anos Finais e Ensino Médio: ser portador de diploma, devida-
mente registrado, de licenciatura plena.

4) ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
4.1. Inscrição: etapa em que o candidato se inscreve no 

programa, fornece informações sobre experiência e formação, 
bem como responde a uma pré-avaliação baseada em questões 
sobre o Programa Ensino Integral.

A condição de elegibilidade será consultada no momento 
da inscrição e o candidato ficará impedido de continuar caso 
não atenda os critérios, conforme informações contidas no 
cadastro funcional.

Período: 14/12 a 20-12-2018
Local: Secretaria Escolar Digital (SED) (https://sed.educacao.

sp.gov.br) | Sistema de Credenciamento do Programa Ensino 
Integral

4.2. Entrevistas: etapa presencial em que será avaliado o 
perfil do profissional para atuação no modelo pedagógico das 
Escolas Estaduais do Programa Ensino Integral, mediante ava-
liação por competência.

Período: 16/01 a 31-01-2019
O agendamento será realizado pelo candidato diretamente 

na SED - Sistema de Credenciamento na tela agendamento de 
entrevista. Caso necessário, a Diretoria de Ensino entrará em 
contato com o candidato via telefone e/ou e-mail, conforme 
registros fornecidos na inscrição. E considerará a pré-classifica-
ção dos profissionais mediante respostas aos questionários da 
pré-avaliação durante a inscrição.

A Diretoria de Ensino poderá interromper o chamamento 
para as entrevistas caso tenha completado o número mínimo de 
candidatos avaliados, conforme define Resolução SE 57/2016.

4.3. Classificação dos candidatos: o processo seletivo de 
credenciamento será classificatório e deverá considerar:

I – O comprometimento do profissional com a respectiva 
atuação no magistério da rede estadual de ensino, avaliado 
mediante análise de seu histórico de assiduidade, relativo aos 3 
(três) últimos anos letivos;

II – O perfil do profissional de acordo com as competências 
esperadas para atuação em Regime de Dedicação Plena e 
Integral nas escolas de Anos Iniciais do Ensino Fundamental: (A 
DER- Mogi Mirim não atende PEI – Anos Iniciais):

Protagonismo – Promove o protagonismo e é protagonista 
de sua própria atuação, ajudando a formar pessoas autônomas, 
solidárias, reflexivas, críticas, pesquisadoras, mentes abertas e 
competentes.

Domínio do Conhecimento e Contextualização – Pos-
sui domínio de sua área de conhecimento, sendo capaz de 
comunicá-la e contextualizá-la, relacionando-a com a realidade 
do aluno, com a prática, com as disciplinas da Base Nacional 
Comum, com a parte diversificada e o Projeto Convivência.

Disposição ao Autodesenvolvimento Contínuo – Busca 
continuamente aprender e se desenvolver como pessoa e profis-
sional, apresentando predisposição para reavaliar suas práticas, 
ferramentas e formas de pensar.

Comprometimento com o Processo e Resultado – Demons-
tra determinação para planejar, executar e rever ações, de forma 
a atingir os resultados planejados.

Relacionamento e Corresponsabilidade – Desenvolve rela-
cionamentos positivos com alunos, professores, funcionários, 
direção, pais e responsáveis e atua de forma corresponsável, 
tendo em vista a aprendizagem dos estudantes e o desenvolvi-
mento dos profissionais da escola.

Solução e Criatividade: tem visão crítica e foca em solucio-
nar os problemas que identifica, criando caminhos alternativos 
sempre que necessário.

Difusão e Multiplicação – Difunde e compartilha boas prá-
ticas, considerando a própria atividade como parte integrante 
de uma rede.

Articulação entre os Anos Iniciais e os Anos Finais do Ensino 
Fundamental – Tem visão crítica e articula as aprendizagens e 
expectativas esperadas pelos alunos ao final do 5º ano dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental com os Anos Finais.

III – O perfil do profissional de acordo com as competên-
cias esperadas para atuação em Regime de Dedicação Plena e 
Integral nas escolas de Anos Finais do Ensino Fundamental Anos 
Finais e nas escolas de Ensino Médio:

Protagonismo: promove o protagonismo juvenil, ajudando 
a formar pessoas autônomas, solidárias e competentes e sendo 
protagonista em sua própria atuação.

Domínio do conhecimento e contextualização: possui domí-
nio de sua área de conhecimento, sendo capaz de comunicá-la 
e contextualizá-la, relacionando-a com a realidade do aluno, à 
prática, às disciplinas da Base Nacional Comum, à parte diver-
sificada, às atividades complementares e aos Projetos de Vida.

Disposição ao autodesenvolvimento contínuo: busca conti-
nuamente aprender e se desenvolver como pessoa e profissio-
nal, apresentando predisposição para reavaliar suas práticas, 
tecnologias, ferramentas e formas de pensar.

Relacionamento e corresponsabilidade: desenvolve relacio-
namentos positivos com alunos, professores, funcionários, dire-
ção, pais e responsáveis e atua de forma corresponsável tendo 
em vista o desenvolvimento dos alunos e profissionais da escola.

Solução e criatividade: tem visão crítica e foca em solucio-
nar os problemas que identifica, criando caminhos alternativos 
sempre que necessário.

Publicação da classificação final no D.O.
Prazo: 01-02-2019
4.4. Alocação dos candidatos nas vagas:
Prazo: 04-02-2019
Local: Diretoria de Ensino – Região de Mogi Mirim
5) DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS que deverão ser apre-

sentados pelo candidato no momento da entrevista:
RG/CPF
Atestado de Frequência dos últimos três anos, considerado 

até 30-06-2018 (documento deverá ser solicitado na escola sede 
do cargo ou função).

Documentos que comprovem as informações de titulação/
formação fornecidas na etapa de inscrição.

Caso não se comprove algum dado ou informação prestada 
no momento da inscrição, o candidato não será credenciado 
para atuar no Programa Ensino Integral.

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE PIRASSUNUNGA
 Convocação
Homologando a licitação do Pregão Eletrôni-

co 10/2018 - Processo 791386/2018 – Oferta de Compra: 
080329000012018OC00111, para Registro de Preços visando a 
aquisição futura e eventual, pelos Órgãos Participantes, de Kit 
Lanche, conforme o detalhamento e as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, pelo período de 12 meses 
que resultou na classificação da empresa Santa Inês Buffet e 
Eventos Ltda, CNPJ 18.663.333/0001-66, conforme Ata da Ses-
são Pública realizada em 27-11-2018, bem como, convocando a 
referida empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços 
no prazo de 5 dias a contar da data desta publicação.
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